
ESTADO DO MARANHA� O
PODER JUDICIA� RIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CA� MARA CI�VEL

CO� PIA AUTE� NTICA DA ATA

ATA DA SESSA� O DO DIA 08 DE ABRIL DE 2021.

Aos oito dias do mê%s dê abril do ano dois mil ê vintê ê um, nêsta cidadê dê Sa.o Luí0s, Capital do Estado do Maranha.o,
a3 s novê horas, na Sala dê Sêsso. ês das Ca%maras Cí0vêis dêstê Tribunal dê Justiça,  sob a Prêsidê%ncia do Excêlêntí0ssimo
Sênhor Dêsêmbargador JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,  foi  abêrta a sêssa.o  da TERCEIRA CA� MARA CI�VEL.
Prêsêntês  os  Sênhorês  Dêsêmbargadorês:  JAMIL  DE  MIRANDA  GEDEON  NETO,  CLEONES  CARVALHO  CUNHA,
MARCELINO  CHAVES  EVERTON.  O(A)  Procurador(a)  dê  Justiça:  Dra.  SELENE  COELHO  LACERDA  ê  o(a)
Sêcrêta0 rio(a):  BRUNO  ANDRADE  PORTELA  ARAU� JO.  Aprovada  a  Ata  da  sêssa.o  antêrior.  JULGAMENTOS:  1-
PROCESSO CI�VEL E DO TRABALHO | Rêcursos | Agravos | Agravo Intêrno Cí0vêl NU� MERO PROCESSO N.º 0008865-
68.2014.8.10.0001  PROTOCOLO  N.º  019167/2020;  Agravantê:ESTADO  DO  MARANHAO();  Procurador(a)(ês):
FRANCISCO STE� NIO DE OLIVEIRA NETO, LUCAS SOUZA PEREIRA; Agravado:JOSE MAURO BARBOSA AROUCHE();
Advogado(a): LUIZ CLA� UDIO CANTANHEDE FRAZA� O Rêlator: Dês. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO ; "RETIRADO
DE PAUTA POR DETERMINAÇA� O DO DESEMBARGADOR RELATOR". 2-PROCESSO CI�VEL E DO TRABALHO | Rêcursos
| Apêlaça. o Cí0vêl NU� MERO PROCESSO N.º 0021429-89.2008.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 009022/2020 - SA� O LUI�S;
(1º  Apêlantê):COMPANHIA  DE  SANEAMENTO  AMBIENTAL  DO  MARANHAO  -  CAEMA;  Advogado(a):  EDVALDO
COSTA BARRETO JUNIOR; (2º Apêlantê):CONSTRUTORA OAS LTDA((2º Apêlantê)); Advogado(a): ULISSES CESAR
MARTINS  DE  SOUSA,  ULISSES  SOUSA  ADVOGADOS  ASSOCIADOS;  (1º  Apêlado):CONSTRUTORA  OAS  LTDA;
Advogado(a):  ULISSES  CESAR  MARTINS  DE  SOUSA,  ULISSES  SOUSA  ADVOGADOS  ASSOCIADOS;  (2º
Apêlado):COMPANHIA  DE  SANEAMENTO  AMBIENTAL  DO  MARANHAO  -  CAEMA((2º  Apêlado));  Advogado(a):
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR Rêlator:  Dês.  JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO ;  "A TERCEIRA CA� MARA
CI�VEL,  POR  VOTAÇA� O  UNA� NIME,  CONHECEU  E  NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO  E  JULGOU  PELO  PARCIAL
PROVIMENTO DA APELAÇA� O ADESIVA INTERPOSTA PELA AUTORA CONSTRUTORA OAS Ltda, NOS TERMOS DO
VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.". 

Nada mais havêndo a tratar, o Excêlêntí0ssimo Sênhor Dêsêmbargador Prêsidêntê êncêrrou a Sêssa.o do
quê foi lavrado a prêsêntê ata, quê aprovada, sêra0  assinada. Eu, BRUNO ANDRADE PORTELA ARAU� JO,
sêcrêtariêi ê êscrêvi. Esta0  conformê o original.

COORDENADORIA DAS CA� MARAS CI�VEIS ISOLADAS, êm Sa.o Luí0s, 08 dê abril dê 2021.

Dês(a). JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO

PRESIDENTE DAS TERCEIRA CA� MARA CI�VEL


